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Dispde sobre vacinagdo contra o coronavirus das pessoas
com Sindrome de Down, Autismo e Deficiéncia
Intelectual, cegos, cadeirantes, surdos e um responsavel
no Municipio de Baturité. Art. 1° Fica assegurado o
direito de vacinacdo no grupo de risco contra o
coronavirus logo que houver disponibilizagdo de vacinas
pelas entidades sanitérias do pafs e distribuigéo pelo
Sistema Unico de Saude, as pessoas com Sindrome de
Down, Autismo e Deficiéncia Intelectual, cegos,
cadeirantes e surdos incluindo-as no grupo de
prioritarios. Art. 2° Fica assegurado direito de vacinagéo
a um dos pais ou um responsavel legal. Art. 3° Esta Lei
entra em vigor na data da sua publicagao. Justificativa
Pessoas com deficiéncia sdo mais expostas e suscetiveis a
contrair o Coronavirus e, por conta de algumas
comorbidades, sdo também mais vulneréveis as
consequéncias da COVID-19. Pais ou responsaveis
precisam ser vacinados porque acompanham os filhos
em tudo. Cadeirantes precisam estar todo o tempo com as
mios nas rodas das cadeiras; Cegos dependem do toque
para se locomover e identificar objetos; Surdos se
comunicam através de sinais que levam as maos ao rosto;
Autistas tém resisténcia ao uso de mdscaras e muitos tém
a tendéncia de levar objetos a boca; Pessoas com
deficiéncia intelectual podem ter dificuldade de entender
o distanciamento social; Pessoas com Sindrome de Down
tém, muitas vezes, cardiopatias e questdes imunolégicas
que as colocam em alto risco.
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